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(PD 000) URBANISMO 
COMUNICAÇÃO DE INÍCIO DE TRABALHOS 

Nos termos do artigo 80.º e 80.º-A do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação -  RJUE 
                                   aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16/12, na sua atual redação 

 
   

 Reg.Ent. n.º:  
   

 Processo n.º:   
   

 Registado em :  
   

 O Funcionário:  
   

Ex.mo Senhor 
 

Presidente da Câmara Municipal de Santiago do Cacém 

  

   

COMUNICANTE 
 

Nome:*  
      

NIF/NIPC:*  BI/CC:*  Válido até:*  
      

Residência/Sede:*  N.º:*  Lote, Andar:  
    

Sítio ou Lugar*  Código Postal:*  
      

Freguesia:*  Concelho:*   
      

Telefone:  E-mail:  
 

Na qualidade de:*   
 
 

 Proprietário  Superficiário  Usufrutuário  Locatário  Outro 
 

OBJETO DA COMUNICAÇÃO* 
 
      

Vem, nos termos do artigo 80.º e 80.º-A do RJUE, em conjugação com n.º 30 do Anexo I, da Portaria n.º 71-A/2024 de 27/02, 
comunicar que irá dar início aos trabalhos de construção, no prazo de ___________ (nunca inferior a cinco dias), 
com data de inicio da obra a _____/_____/______ e data de conclusão da obra a _____/_____/_______, 
referentes ao: 
 

 Processo licenciamento n.º ______/______/________ Titulado pela licença n.º_______ /_______ de 
______/______/_______  
 

Obras isentas ao abrigo da alínea h) n.º 1 do artigo 6.º (Operações urbanísticas precedidas de informação prévia 
favorável nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 14.º do RJUE), Processo n.º ______/_______/_______ com Titulo n.º 
______ /_______ 
 

Obras isentas ao abrigo dos artigos 6.º e 6.ºA (descrição sucinta dos trabalhos a realizar e justificação da isenção 
de controlo prévio, identificando as disposições dos artigos 6.º e/ou 6.º A do RJUE aplicáveis):  
 
 
 
 
Obras e trabalhos ao abrigo do artigo 7.º (operações promovidas pela administração pública) 
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PRÉDIO  (IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL DA OBRA)* 
 

Sitio/Local: *  
 

Código Postal:*  
 

Freguesia:*  
      

Inscrição Matricial: Artigo*  Secção(rústicos):   
      

Descrição Predial: Número*  
  

CÓDIGO DE ACESSO (Código/Validade)* 

  
Certidão Permanente de Registo Predial    

  
DOCUMENTOS COMPROVATIVOS DE LEGITIMIDADE 

 

Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da obra, 
sempre que tal comprovação não resulte diretamente dos factos inscritos na certidão do registo predial.  
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA ENCARREGADA PELA EXECUÇÃO DA OBRA, SINGULAR OU COLETIVA* 
 

 
 

 
A mesma está obrigada à execução dos projetos e respeito pelas condições do licenciamento ou comunicação prévia, bem 
como as normas técnicas de construção e de outras normas legais e regulamentares aplicáveis.   
 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 

 

 

NOTAS 
 

Os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório 
Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se ao tratamento e gestão de processos autárquicos em que 
o cidadão é diretamente interessado. 
Os titulares dos dados podem aceder à informação relativa ao andamento dos respetivos processos e solicitar por escrito, junto 
do Município de Santiago do Cacém, a sua atualização ou correção. 

 
 

O subscritor, sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste falsas 
declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

Pede deferimento,  

 Santiago do Cacém,  

 

                                   O Comunicante 
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Conferi a identificação do requerente através da exibição de documentação 

O funcionário 

 

GESTOR DE PROCEDIMENTO 
 

 
 

Telefone: 269829461 E-mail: sau@cm-santiagocacem.pt 
 

 


